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EXM nº 30/2025/MPO
Brasília, 13 de agosto de 2025.
Senhor Presidente da República,
1. Proponho a abertura de crédito suplementar ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025), no valor de R$ 42.228.328.634,00 (quarenta e dois bilhões, duzentos e vinte e oito milhões, trezentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e quatro reais), em favor dos Ministérios da Previdência Social; e do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, conforme demonstrado em Quadro Anexo a esta Exposição de Motivos.
2. Inicialmente, vale citar o art. 8º da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, Lei Orçamentária de 2025, LOA-2025, que disciplina a contratação de operações de crédito e a emissão de títulos da dívida pública:
Art. 8º Com fundamento no disposto no a  rt. 165, § 8º, e no a  rt. 167, caput, inciso
III, da Constituição e no a  rt. 32, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, sem prejuízo do disposto no a rt. 52, caput, inciso V, da Constituição, ﬁcam autorizadas a contratação e a realização das operações de crédito junto aos organismos multilaterais a que se refere a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, e das previstas nesta Lei, exceto as operações condicionadas à aprovação do Congresso Nacional classiﬁcadas com a fonte de recursos “9444”, incluída a emissão de:
I - títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional; e
II - até um milhão cento e cinquenta e cinco mil seiscentos e nove títulos da dívida agrária  para  atender  ao  programa  de  reforma  agrária  no  exercício  de  2025,  observado  o
disposto  no

art.  184,  §  4º,  da  Constituição,  vedada  a  emissão  com  prazos  decorridos  ou
inferiores a dois anos.
§ 1º O montante das operações de crédito por emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional condicionadas à aprovação do Congresso Nacional na forma da Lei de Diretrizes Orçamentárias para  2025, classiﬁcado nesta Lei com a  fonte de recursos “9444”, deduzido o montante das alterações de que trata o art. 3º, § 3º, inciso I, desta Lei, será autorizado:
I - por meio da aprovação de projeto de lei de crédito suplementar por maioria absoluta do Congresso Nacional, de acordo com o disposto no a  rt. 167, caput, inciso III, da
Constituição; ou
II - em conformidade com o disposto no art. 3º, § 3º, inciso II, desta Lei, caso o cumprimento do disposto no a rt. 167, caput, inciso III, da Constituição seja suspenso na forma da Constituição.
§ 2º A exposição de motivos que acompanhar o projeto de lei a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo conterá o montante das alterações de que trata o art. 3º, § 3º, inciso I, e o Poder Executivo federal atualizará essa informação sempre que ocorrer alteração do montante inicial, a ﬁm de que o Congresso Nacional possa ajustar o projeto de lei à real necessidade de suplementação e realização de operações de crédito.
§ 3º Observado o disposto no a  rt. 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere este artigo poderão ser remanejados para aplicação em despesas constantes desta Lei e de créditos adicionais. (grifo nosso)
3. A Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, LDO-2025, estabeleceu, em seu art. 22, caput, e § 3º, que:
“Art. 22. O Projeto de Lei Orçamentária de 2025 e a respectiva Lei poderão conter receitas de operações de crédito e programações de despesas correntes primárias cujas execuções ﬁcam condicionadas à aprovação do Congresso Nacional por maioria absoluta, de acordo com o disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição, ressalvada a hipótese prevista no § 3º deste artigo.
........
§ 3º Os montantes referidos no § 1º poderão ser reduzidos em decorrência da substituição da fonte de recursos condicionada por outras fontes, observado  o  disposto  na alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 49, inclusive por aquela relativa à operação de crédito já autorizada e que tenha sido disponibilizada por prévia alteração de fonte de recursos, sem prejuízo do disposto no art. 61”.
4. O art. 3º, § 2º, da LOA-2025, por sua vez, esclarece:
§ 2º Os valores a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo incluem R$ 228.533.470.465,00 (duzentos e vinte e oito bilhões, quinhentos e trinta e três milhões, quatrocentos e setenta mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais) referentes a despesas que, com fundamento no disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, devem ser ﬁnanciadas por operações de crédito cuja realização depende da aprovação de projeto de lei de crédito suplementar por maioria absoluta do Congresso Nacional, observado o disposto no a  rt. 
167, caput, inciso III, da Constituição, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.
5. Destaque-se que a diferença entre o valor aprovado na LOA-2025, mencionado no parágrafo 4 desta Exposição de Motivos, e o presente crédito, decorre de alterações orçamentárias promovidas por meio de Portarias da Secretaria de Orçamento Federal, abaixo especiﬁcadas, de acordo com a autorização constante do art. 49, § 1º, inciso III, alínea “a”, da LDO-2025:
	PORTARIA
	DATA
	VALOR (R$ 1,00)

	PORTARIA SOF/MPO Nº 67
	21 DE MARÇO DE 2025
	128.505.141.832

	PORTARIA SOF/MPO Nº 164
	16 DE JUNHO DE 2025
	33.299.999.999

	PORTARIA SOF/MPO Nº 219
	24 DE JULHO DE 2025
	24.500.000.000

	Total das alterações orçamentárias (A)
	186.305.141.831

	Valor da fonte 9444 constante da Lei nº 15.121, de 2025 (B)
	228.533.470.465

	Saldo Atual da fonte 9444 (C) = (B) - (A)
	42.228.328.634

	Valor deste ato
	42.228.328.634


6. Nesse sentido, o ato em pauta visa possibilitar o atendimento de despesas relevantes, referentes a Benefícios Previdenciários e à Transferência Direta e Condicionada de Renda às Famílias Beneﬁciárias do Programa Bolsa Família, com recursos provenientes de operações de crédito, com a devida autorização legislativa.
7. É importante mencionar o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, o qual deﬁne que é vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com ﬁnalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta.
8. Ressalte-se que o pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à conta de anulação de dotações orçamentárias, em conformidade com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, incisos III e V, da Constituição.
9. Cabe mencionar que, no crédito em tela, está havendo ajuste em relação à fonte de recursos “444 - Demais Aplicações Autorizadas para Recursos Oriundos de Títulos do Tesouro Nacional, Excetuado o Reﬁnanciamento da Dívida Pública”, com a modiﬁcação do grupo de fonte de "9 - Recursos Condicionados” para "7 - Recursos de Operações de Crédito Ressalvadas pela Lei de Crédito Adicional da Regra de Ouro”, de acordo com a classiﬁcação estabelecida pela PORTARIA SOF/ME Nº 14.956, de 21 de dezembro de 2021, tendo em vista que, com a aprovação do presente projeto de lei, na forma prevista no inciso III do art. 167 da Constituição, ﬁca autorizada a realização da receita de operações de crédito por emissão dos citados Títulos, no valor de R$ 42.228.328.634,00 (quarenta e dois bilhões, duzentos e vinte e oito milhões, trezentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e quatro reais), conforme ressalva constante do citado dispositivo constitucional.
10. Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 51, § 4º, da Lei nº 15.080, de 2024, que a alteração decorrente do ato em comento não afeta a obtenção da meta de resultado primário ﬁxada para o corrente exercício,
uma vez que se refere a remanejamento entre despesas primárias consideradas no cálculo do referido resultado, não alterando seu montante.
11. Quanto aos limites individualizados para as despesas primárias, vale informar que a alteração em questão está de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, haja vista que não amplia as dotações orçamentárias sujeitas aos mencionados limites.
12. No que diz respeito ao disposto no art. 167, caput, inciso III, da Constituição Federal, "Regra de Ouro", informa-se que a proposição em comento está em conformidade com a Regra, tendo como objetivo viabilizar o seu cumprimento.
13. Em relação ao disposto no § 16 do art. 51 da LDO-2025, cabe ressaltar que as ações suplementadas se destinam às mesmas ﬁnalidades das programações canceladas, as quais não podem ser objeto de execução, o que dispensaria a exigência de apresentação do demonstrativo de desvios ocorridos.
14. Acrescenta-se, ainda, que constam do presente Projeto de Lei autorizações especíﬁcas, com o objetivo de dar maior ﬂexibilidade na utilização destes recursos na gestão das despesas, a saber:
a) no caso da existência de saldo, na apuração do superávit ﬁnanceiro no balanço patrimonial do exercício de 2025, a receita de operações de crédito por emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional, autorizada e realizada pelo crédito em voga, poderá ser incorporada no orçamento de exercícios seguintes em programações da Lei Orçamentária Anual ou de créditos adicionais, sem a necessidade de estarem ressalvados do cumprimento de que trata o inciso III do caput do art. 167 da Constituição; e
b) as programações constantes do Anexo I do ato em pauta poderão ser objeto de créditos suplementares e/ou alterações das classiﬁcações, na forma estabelecida no art. 4º da Lei nº 15.121, de 2025, e no art. 49, § 1º, inciso III, da LDO-2025, respectivamente.
15. Informa-se que o crédito em questão decorre de solicitações formalizadas no Sistema Integrado de Orçamento e Planejamento, e os remanejamentos propostos não afetam as programações canceladas envolvidas, uma vez que consiste em reclassiﬁcação orçamentária para, após a aprovação do presente Projeto de Lei, permitir a execução destas despesas.
16. Diante do exposto, submeto à sua consideração o anexo Projeto de Lei, que visa efetivar a abertura de crédito suplementar a ser aprovada pelo Congresso Nacional por maioria absoluta, nos termos do inciso III do art. 167 da Constituição.
Respeitosamente,
QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO Nº 30, DE 13/08/2025
R$ 1,00
	Discriminação
	Suplementação
	Cancelamento

	
	
	

	Ministério da Previdência Social
	22.228.328.634
	22.228.328.634

	- Fundo do Regime Geral de Previdência Social
	22.228.328.634
	22.228.328.634

	
	
	

	Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
	20.000.000.000
	20.000.000.000

	- Administração Direta
	20.000.000.000
	20.000.000.000

	
	
	

	Total
	42.228.328.634
	42.228.328.634


SIMONE TEBET
Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento
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